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Assunto: EN(M)13 km 84+500 - PASSAGEM FEDONAL

Relativamente ao assunto acima indicado. no que se relere à rede rodoviária, informe-

se V. Ex“ que a obra pretendida está sujelte e licenciamento e/ou autorização,

conforme determina o artigo 42“ do Esletulo das Estradas da Rede Rodoviária

Nacional (doravante EERRN), publlcedo em anexo à Lei 34/2015, de 27 de abril.

Contudo, informa-se ainda que. nesta data e para eleitos de candidatura. não se ve

inconvenienle na pretensão lormulada, aprovando-se & solução de principio

desenvolvida, de instalação de uma Passagem Superior de Peões na EN(M)13 ao km

84+500, suiella ao desenvolvimento da reepetivo Prolelo de Execução, a submeler à

aprovação de IP, SA. por se entender fonnelmenle subsumlvel ao an.“ 56“ do EERHN

e desde que cumulativamente selam observadas as normas inlsmas em vigor nesta

Empresa.

Esclarece-se ainda que a obra se localiza nas Ilrniles da zona de concessão da A28.

pelo que o Projeto de Execução carece de parecer da concessionária,
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0 prosseguimento do processo deverá ser lomallzado por Protocolo/Acordo de

colaboração. garanlindo as queslões de luluras ounservações, que carece de parecer

prévio do IMT.

Com os melhores Cumprimentos.

A Gestora Hegwunal
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